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DECISÃO N.º 146/2011 
 
 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
considerando o que mais consta no Processo n.º 23069.002712/11-35, 
  
 
 DECIDE aprovar o Quadro de Vagas do Concurso Vestibular Consórcio 
CEDERJ 2011 – 2º semestre, para os Cursos de Graduação relacionados a seguir, 
conforme o quadro anexo a esta Decisão. 
 

 ADMINISTRAÇÃO; 

 MATEMÁTICA; 

 LETRAS; 

 CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO. 

 
*  *  *  *  * 

 
Sala das Reuniões, 16 de março de 2011 

 
 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 
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Anexo da Decisão CEP n.º 146/2011 
 

 
QUADRO DE VAGAS PARA O CONCURSO VESTIBULAR 

CEDERJ 2011/2º SEMESTRE 
 

Postos / Pólos 
Regionais 

Matemática Computação Administração 
Pública Letras 

Angra dos Reis 50 35   
Barra do Piraí   15   
Belford Roxo  35 50  
Bom Jesus do 
Itabapoana 10  50  

Campo Grande 70  50 50 
Cantagalo 50    
Itaguaí  35   
Itaocara 10 15 50  
Itaperuna 25 35   
Macaé 50   50 
Niterói  45   
Nova Iguaçu 60 35 50  
Paracambi 50  50  
Piraí 20 35  50 
Resende – Centro 50    
Rio Bonito 50 35  50 
Rio das Flores 05 10   
São Fidélis 15 35   
São Francisco de 
Itabapoana 15   50 

São Gonçalo  35   
São Pedro da Aldeia 50    
Saquarema 50 35   
Três Rios  35 50  
Volta Redonda 80 50 50  

Total 710 520 400 250 
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